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ESTADO DE MINAS GERAIS 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO 
PORTARIA Nº. 013/2019

 
PORTARIA Nº. 013/2019
 

Dispõe sobre a homologação de Concurso Público –
Edital nº. 01/2018 da Câmara Municipal de Ouro
Fino – MG.

 
JOSÉ MARIA DE PAULA, Presidente da Câmara Municipal de
Ouro Fino, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a realização das provas do Concurso Público nº
001/2018 da Câmara Municipal;
CONSIDERANDO, que todas as exigências do regulamento e do
Edital do Concurso Público nº 001/2018 de 10/09/2018 foram
cumpridas,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado, conforme estabelecido no item 11.5 do
Edital nº 01/2018, o resultado final do Concurso Público para o
provimento de cargos do quadro de pessoal da Câmara Municipal de
Ouro Fino, divulgados no site do Instituto IBDO
(www.institutoibdo.com.br) e no site desta Câmara Municipal
(www.camaraourofino.mg.gov.br) no dia 20/02/2019, e no Diário
Oficial dos Municípios Mineiros no dia 27/02/2019, Edição 2.450,
podendo ser acessado através do site
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/, para todos os efeitos
legais e administrativos.
 
Art. 2º - O prazo de validade do presente Concurso Público é de 02
(dois) anos, a contar da data de publicação desta Portaria, podendo ser
prorrogado por igual período, a critério da Administração do
Legislativo municipal.
 
Art. 3º - A convocação dos aprovados e classificados, dar-se-á na
medida das necessidades da Câmara Municipal, dentro do prazo de
validade do concurso.
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões Vereador Antônio Olinto Alves, em 07 de março de
2019.
 
JOSÉ MARIA DE PAULA
Presidente
Câmara Municipal de Ouro Fino (MG)
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